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REGULAMENTO DO COMITE DE PREVENCAO E RESOLUCAOQ DE DISPUTAS

l. INTRODUCAO

1.1 A CAMARB - CAMARA DE ARBITRAGEM EMPRESARIAL - BRASIL, doravante
designada abreviadamente “CAMARB”, tem como um dos seus objetos o fomento e a
divulgacdo de formas extrajudiciais de prevencao e solucado de controvérsias, sendo
uma delas os Comités de Prevencdo e Resolucdo de Disputas (Comités ou CPRD).

1.2 No ambito dos Comités de Prevencado e Resolucdo de Disputas, a CAMARB
prestard servicos administrativos para as Partes e para os membros do Comité, dentre
0s quais se incluem a indicagdo de seus membros e a decisdo sobre eventual
impugnacéo a indicacdo dos membros.

1.3 Aatuacdo da CAMARB ndo envolve qualquer ato a cargo ou de responsabilidade
do Comité de Prevencdo e Resolugdo de Disputas no ambito de suas atribuicoes,
cabendo-lhe conduzir o procedimento de acordo com o presente Regulamento e com o
previsto em Contrato.

1.4 O Regulamento do Comité de Prevencao e Resolucdo de Disputas da CAMARB,
abreviadamente designado “Regulamento”, aplicar-se-4 sempre que um Contrato de
execuc¢do continuada ou diferida estipular a ado¢éo das regras da CAMARB.

1.5 Salvo disposi¢do em contréario, seré aplicado o Regulamento em vigor na data do
inicio das atividades do Comité de Prevenc¢éo e Resolugdo de Disputas, correspondente
a data em que todos os seus membros e as Partes tenham assinado o seu Termo de
Constituigao.

1.6 Para os efeitos deste Regulamento:

(i) Assisténcia Informal: significa a assisténcia que as partes poderdo requer
aos Comités sobre as disputas que ainda nao tenham sido formalmente a eles
submetidas e podera ser prestada pelos Comités, oralmente ou por escrito, em
reunides com as partes, ndo vinculando futura Recomendacéo ou Deciséo.

(i) Comité de Prevencdo e Resolucéo de Disputas (Comité): significa o Comité
de Recomendacgéo, o Comité de Decisdo ou o Comité Hibrido, formado por um,
trés, ou mais membros para a prevencgao e a resolucao das Disputas que Ihe forem
submetidas pelas Partes;

(iif) Contrato: significa o contrato de execucdo continuada ou diferida firmado
entre as Partes que prevé a utilizagdo do Comité de Prevencéo e Resolucéo de
Disputas;

(iv) Decisdo: determinacdo vinculante proferida pelo Comité de Decisdo a
respeito da Disputa que lhe foi submetida, que devera ser imediatamente
cumprida pelas Partes;

(v) Disputa: significa qualquer controvérsia, conflito ou divergéncia decorrente

BELO HORIZONTE | SAO PAULO | RIO DE JANEIRO | RECIFE | BRASILIA | SALVADOR | GOIANIA | ITAJAI | LISBOA
WWW.CAMARB.COM.BR CAMARB@CAMARB.COM.BR




<le CAMAR B CAMARA DE MEDIAGAO
W E ARBITRAGEM EMPRESARIAL - BRASIL

do Contrato que seja submetida ao Comité de Prevencédo e Resolucao de Disputas
para sua deliberacgéo;

(vi) Parte: significa a parte ou as partes do Contrato que prevé a utilizagdo do
Comité de Prevencao e Resolugéo de Disputas;

(vil) Recomendacgédo: manifestagdo, ndo vinculante, proferida pelo Comité de
Recomendacdo a respeito da Disputa que lhe foi submetida. Caso néo seja
impugnada pelas Partes ou submetida & arbitragem, se tornaré vinculante;

(viii) Termo de Constituicdo: significa o termo assinado entre as Partes e o
membro ou os membros do Comité de Prevencéo e Resolugéo de Disputas, para
inicio das atividades Comité.

Il. DAS INTIMACOES, MANIFESTACOES E PRAZOS

2.1 Todas as manifestagcbes e documentos apresentados pelas Partes ou pelo
Comité devem ser enviados simultaneamente aos seus membros e as demais Partes,
conforme o caso, aos enderecos informados por cada membro e pelas Partes no Termo
de Constituigdo.

2.2  Os prazos desse Regulamento e aqueles fixados pelo Comité ter&o inicio no dia
atil subsequente a data de recebimento da manifestacdo enviada pela Parte ou pelo
Comité. Os prazos sdo continuos, ndo tendo seu curso suspenso em feriados ou em
dias ndo lteis. Vencendo-se o prazo em feriado ou dia ndo util, o prazo ficara prorrogado
para o primeiro dia Gtil seguinte.

2.3 Os arquivos das manifestacfes deverdo ser enviados por meio eletrbnico,
carregados na plataforma digital oferecida pela CAMARB ou por outro meio previsto
pelas Partes e pelo Comité, desde que exista a prova de seu envio e de seu
recebimento.

2.4  Todas as manifestagfes serdo consideradas devidamente entregues na data de
seu recebimento, nos termos do item 2.3.

2.5 As Partes, com anuéncia do Comité, poderdao modificar os prazos previstos neste
Regulamento.

lIl. DA INSTITUICAO DO COMITE DE PREVENCAO E RESOLUCAO DE DISPUTAS

3.1 O Comité devera ser instituido em até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do
Contrato, ou em qualquer outro prazo definido pelas Partes, mediante assinatura do
Termo de Constituicao.

3.2 O Comité devera ser instituido de acordo com o presente Regulamento,
observadas as previsdes do Contrato, devendo a(s) Parte(s) interessada(s) em instaurar
um Comité de Prevencado e Resolucdo de Disputas apresentar(em), obrigatoriamente,
perante a Secretaria, um Requerimento formal e por escrito, o qual devera conter:
(alterado pela Resolucdo Administrativa n® 31/24)
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(i) nome e qualificacdo completa do(s) Solicitante(s), de seu(s) Representante(s),
no caso de pessoa juridica, e de seu(s) Patronos, quando representado por
advogado(s);

(i) endereco eletrénico e endereco fisico de todos os indicados na alinea anterior,
incluindo o endereco que eventualmente constar do contrato ou clausula de
mediacao que fundamenta a solicitacao;

(i) procuracéo, instruida com documentos pessoais e/ou atos constitutivos, se for
0 caso;

(iv) nome e qualificagéo completa da Parte Solicitada e de seu Representante, no
caso de pessoa juridica;

(v) endereco eletrbnico e fisico de todos os indicados na alinea anterior;

(vi)a identificagdo do Contrato que prevé a instituicio do Comité, com a
caracterizacdo do seu objeto, devendo ser o Contrato e eventuais aditivos
anexados;

(vil)indicagéo se o Comité sera permanente ou “ad hoc” nos termos do capitulo X
do Regulamento;

(viii) indicagdo da modalidade do Comité a ser instaurado nos termos do
capitulo VI do Regulamento, se ja prevista em contrato;

(ix) indicac@o do numero de membros do Comité, se ja prevista em contrato;

(x) valor estimado do objeto do contrato;

(xi) para fins do exercicio do dever de revelagdo pelos membros do Comité a
ser(em) nomeado(s), a indicacdo da existéncia, para além das Partes, de
outras pessoas e/ou entidades relacionadas ao conflito e/ou nele interessadas.

3.2.1. Todos os documentos apresentados pelas partes devem ser entregues a
Secretaria da CAMARB em formato digital, disponibilizados como anexos a mensagem
eletrbnica enviada pela parte ou em link de acesso indicado pela Secretaria da
CAMARSB. (incluido pela Resolucdo Administrativa n° 31/24)

3.2.2. Ao requerimento de constituicdo devera ser anexado o comprovante do
recolhimento da taxa de registro, conforme Tabela de Custas, Despesas e
Remuneracdo dos Membros do Comité, Anexo Il do presente Regulamento. (incluido
pela Resolucdo Administrativa n°® 31/24)

3.2.3. Caso qualquer dos requisitos dispostos no item 3.2 ndo sejam cumpridos, a
Secretaria estabelecerd o prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da
concessdo desse prazo, para o cumprimento. Ndo havendo cumprimento das
exigéncias dentro do prazo concedido, o Requerimento sera arquivado, sem prejuizo da
possibilidade de nova solicitacdo, ndo havendo reembolso da Taxa de Registro neste
caso. (incluido pela Resolucdo Administrativa n® 31/24)

3.3  Na hipétese de o Contrato ndo prever o numero de membros do Comité, este
sera constituido por 3 (trés) membros.

3.4  Quando as Partes optarem pela nomeacdo de membro Unico, este devera ser
indicado por consenso no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato,

BELO HORIZONTE | SAO PAULO | RIO DE JANEIRO | RECIFE | BRASILIA | SALVADOR | GOIANIA | ITAJAI | LISBOA
WWW.CAMARB.COM.BR CAMARB@CAMARB.COM.BR



https://camarb.com.br/resolucao/resolucao-administrativa-no-31-24/
https://camarb.com.br/resolucao/resolucao-administrativa-no-31-24/
https://camarb.com.br/resolucao/resolucao-administrativa-no-31-24/
https://camarb.com.br/resolucao/resolucao-administrativa-no-31-24/

<le CAMAR B CAMARA DE MEDIAGAO
W E ARBITRAGEM EMPRESARIAL - BRASIL

ou em qualquer outro prazo definido pelas Partes. Caso ndo cheguem a um consenso
dentro do prazo fixado, a Diretoria da CAMARB fara a indicagdo, preferencialmente
dentre os integrantes de sua Lista de Membros de Comité de Prevencdo e Resolucao
de Disputas da CAMARB, considerando a expertise necessaria do profissional em cada
caso concreto.

3.5 Salvo convencao em contrario, caso as Partes optem pela constituicdo do Comité
com 3 (trés) membros, cabera a cada uma delas a nomeacdo de um membro no prazo
de 7 (sete) dias contados da assinatura do Contrato. No prazo de 7 (sete) dias ap0s a
apresentacdo do termo mencionado no item 4.2, os membros indicados indicardo, em
conjunto, o terceiro membro, que funcionard como presidente.

3.6  Caso qualquer das Partes deixe de indicar um dos membros no prazo previsto
no item precedente ou na hipétese de nédo ser alcangado o consenso entre 0s membros
indicados pelas Partes para a indicacdo do terceiro membro, a indicacdo cabera a
Diretoria da CAMARB, apoés o recolhimento da respectiva taxa de servigo prevista no
Anexo Il, observado o quanto disposto na parte final do item 3.4 supra.

3.7 Noprazode 7 (sete) dias, a contar da respectiva indicacéo, o profissional indicado
para compor o Comité devera apresentar o termo mencionado no item 4.2.

3.8 Apds o recebimento do referido termo, as Partes terdo 7 (sete) dias para
oferecer, fundamentadamente, eventual impugnacdo aos membros.

3.9 Em caso de impugnacao, a formagdo do Comité ficara suspensa e o membro
impugnado serd intimado para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo facultada
a manifestacdo da outra Parte em igual prazo.

3.10 Competir4 a Diretoria da CAMARB determinar a formagcdo de uma comissao
especifica para decidir, de forma definitiva, sobre a impugnacdo do membro, apés o
recolhimento da respectiva taxa prevista no Anexo Il. Tal comissdo sera formada,
preferencialmente, por profissionais que sejam integrantes da Lista de Membros de
Comité de Prevencao e Resolugéo de Disputas da CAMARB.

3.11 Se algum membro nomeado vier a falecer, renunciar, for declarado impedido ou
suspeito ou ficar impossibilitado para o exercicio da fungéo, o substituto sera nomeado
na forma e prazo aplicaveis & nomeag¢do do membro substituido, conforme o disposto
nos artigos 3.4 e 3.5. Quando o Comité for composto de 3 (trés) ou mais membros e 1
(um) deles for substituido, os demais permanecerdo no exercicio de suas funcgdes,
sendo validos todos os atos realizados antes da substituigao.

3.12 Salvo manifestacdo expressa das Partes em contrario, as atividades do Comité,
incluindo realizagdo de reunibes, audiéncias e a emissdo de Recomendacdes e
Decisdes, permanecerao suspensas e/ou serdo adiadas até a substituicdo do Membro
do Comité.

3.13 Quando existirem mdultiplas contratantes e/ou contratadas no Contrato, as
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mesmas devem buscar o consenso ha indicacao de membro do Comité. Na hipétese de
restar infrutifero consenso a esse respeito, a Diretoria da CAMARB indicara todos os
membros do Comité, apds o recolhimento das respectivas taxas previstas no Anexo I,
preferencialmente dentre os profissionais que sejam integrantes da Lista de Membros
de Comité de Prevencéo e Resolucdo de Disputas da CAMARB.

34 Caso o Contrato estabeleca numero diferente de Membros do Comité do que
previsto neste Regulamento, ou no caso de dificuldades, de qualquer natureza, para a
instalacdo do Comité, incumbira a Diretoria da CAMARB, a pedido de qualquer das
Partes, ouvindo previamente a outra Parte, decidir 0 quanto necessério para a sua
devida instalagéo.

IV. DOS MEMBROS DO COMITE DE PREVENGCAO E RESOLUGCAO DE DISPUTAS

4.1 Poderdo ser nomeados quaisquer profissionais, independentemente de
integrarem as Listas referenciais da CAMARB, desde que sejam pessoas capazes,
imparciais, independentes, tenham disponibilidade e conhecimento técnico sobre o
objeto do Contrato.

4.2 A pessoa nomeada para atuar como membro subscrevera declaracdo
confirmando ser capaz, imparcial, independente, e, ainda, que tem disponibilidade e
conhecimentos técnicos do objeto do Contrato e disponibilidade necesséaria para
participar do Comité no prazo de 7 (sete) dias a contar do recebimento da comunicacao
da Secretaria da CAMARB sobre sua nomeacdo. Na mesma oportunidade, devera ser
informada qualquer circunstancia que possa ocasionar davida justificavel quanto a sua
imparcialidade ou independéncia, em relacdo as Partes ou ao Contrato submetido a sua
apreciacao.

4.3 Dentre essas circunstancias, deverao ser observadas todas as causas de
impedimento e suspeigéo aplicaveis aos juizes, nos termos do art. 144 e 145 do Cédigo
de Processo Civil e, ainda, revelados quaisquer fatos que indiquem ligacao, vinculo ou
interesse, ainda que indiretos, da pessoa indicada como membro do Comité com as
Partes, com o Contrato e com o seu objeto.

4.4  Ocorrendo qualquer fato posterior & indicacdo do membro, que denote davida
justificada quanto a sua independéncia, imparcialidade, capacidade técnica e
disponibilidade, deveréa o profissional informa-lo imediatamente as Partes e aos demais
membros do Comité. O membro podera, por conta desse fato, apresentar renuncia,
mesmo quando tenha sido indicado por consenso das Partes.

4.5 No prazo de 10 (dez) dias, apés tomar conhecimento de fato superveniente que
denote divida quanto a independéncia, imparcialidade, capacidade técnica,
disponibilidade e atuacdo do membro, a Parte podera apresentar impugnacao a
indicacdo deste, observado o procedimento previsto neste Regulamento.

4.6 Casoaimpugnacdo ao membro do Comité seja acolhida pela Comissdo nomeada
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pela Diretoria da CAMARB, as Decisbes e Recomendacfes até entdo proferidas
poderdo ser convalidadas e ou revistas pelo Comité, que sera formado com a
participacdo do novo membro.

4.7 O membro do Comité ndo podera participar de qualquer processo arbitral ou
judicial referente ao Contrato em que atuou, seja na qualidade de arbitro, perito,
assistente técnico, testemunha técnica, testemunha, representante, conselheiro ou
procurador das Partes.

V. DAS ATRIBUICOES E DEVERES DO COMITE DE PREVENCAO E RESOLUCAO
DE DISPUTAS

5.1 O Comité ter4 as seguintes atribuicdes, caso ndo tenha sido de outro modo
acordado por ele e pelas Partes ou no Contrato:

() requisitar as Partes o envio de documentos que entender necessarios para o
bom andamento dos trabalhos do Comité;

(i) decidir, em carater final, questbes procedimentais, sempre observando a
imparcialidade, a neutralidade, a isonomia entre as Partes e 0 quanto disposto
neste Regulamento;

(iii) definir o(s) idioma(s) a ser adotado pelo Comité em suas manifestagdes,
considerando o(s) idioma(s) do Contrato e a legislacao;
(iv) convocar reunides, visitas técnicas e audiéncias;

(v) ouvir as Partes para obtencdo de esclarecimentos, seus representantes e
testemunhas arroladas;

(vi) requerer a contratacdo de especialistas técnicos, as expensas das
Partes, para auxilia-lo na solugéo da Disputa;
(vii) adotar todas as medidas necessarias para o bom andamento do Comité.

5.2 Dentre outros, o Comité terd os seguintes deveres:

(i)atuar de forma imparcial, independente, neutra e isonémica;
(i)se consultado pelas Partes, podera aconselha-las sempre em conjunto e
informalmente, atuando inclusive de forma preventiva;

(iii) estimular a composicédo amigavel entre as Partes;

(iv) conhecer tecnicamente as questdes que sobre as quais devera
aconselhar, decidir ou emitir recomendacoes;

(V) manter-se atualizado dos principais fatos relacionados ao objeto do
Contrato, a partir do estudo dos documentos enviados pelas Partes;

(vi) comparecer as reunides, visitas técnicas e audiéncias;

(vii) estar disponivel, no prazo maximo de 15 (quinze) dias da solicitacao

apresentada pela Parte, para a realizacao de reunides ou visitas técnicas que nao
estejam programadas no cronograma, salvo em situagbes excepcionais
devidamente justificadas;

(viii) proferir a Recomendagé&o ou Deciséo no prazo estabelecido;

(ix) adotar todas as medidas necessarias para proteger informacgfes
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confidenciais e segredos comerciais, observando a legislacdo pertinente;
(x) fundamentar de maneira clara, ainda que de forma sucinta, a
Recomendacéo ou Decisao que proferir.

VI. DAS MODALIDADES DE COMITE DE PREVENCAO E RESOLUCAO DE
DISPUTAS

6.1 Os Comités poderao ser de Recomendacédo, de Decisdo ou Hibrido, conforme
definido no Contrato, sendo aplicaveis igualmente a todos as disposi¢cdes do presente
Regulamento.

6.2 Ao Comité de Recomendacéo é conferido o poder de emitir recomendagdes nao
vinculantes as partes em litigio. Ao Comité de Decisdo é conferido o poder de emitir
decisdes contratualmente vinculantes as partes em litigio desde a sua emissédo, O
Comité Hibrido podera tanto emitir recomendac¢éo quanto decisdo sobre as disputas, a
depender do quanto acordado pelas partes antes de sua constituicao.

6.3 Naauséncia de escolha expressa pelas partes, o Comité a ser instaurado devera
ser o Comité de Recomendacéo.

VIl. DO COMITE DE RECOMENDACAO
7.1 O Comité de Recomendagéao profere Recomendacao as Partes.

7.2  AParte que discordar da Recomendagéo do Comité de Recomendacéo devera,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar do respectivo recebimento, apresentar
impugnacéo escrita, a ser encaminhada ao Comité de Recomendacéao e a outra Parte,
com a respectiva fundamentagéo, bem como sua decisdo de submeter a controvérsia
a Arbitragem ou ao Judiciario, conforme o Contrato. Nessa hip6tese, a parte notificante
devera iniciar o procedimento arbitral ou judicial no prazo de 30 (trinta) dias contados
da submisséo da impugnacédo. Neste caso, o cumprimento da Recomendacéo ficara
suspenso.

7.3 Caso nenhuma das Partes apresente impugnacdo ou, se apresentar a
impugnacéo, néo iniciar o procedimento arbitral ou judicial, nos termos do item 7.2, a
Recomendacdo se tornar4 vinculante e seu cumprimento devera ocorrer
imediatamente.

7.4 O descumprimento de uma Recomendacdo vinculante acarretara os efeitos
contratuais e legais pertinentes.

7.5 Na hip6tese de ter sido apresentada impugnacdo a Recomendacdo, da
auséncia de proferimento de Recomendacéo pelo Comité de Recomendagéo no prazo
previsto, ou, ainda, de destituicdo do Comité de Recomendacao por decisdo conjunta
das partes, a Controvérsia sera decidida em caréter final por Arbitragem ou pelo Poder
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Judiciario, conforme Contrato.

VIIl. DO COMITE DE DECISAO

8.1 O Comité de Deciséo profere Decisdes que vinculam as Partes e que deverao
ser imediatamente cumpridas.

8.2 A Decisdo do Comité de Decisao é vinculante a partir do seu recebimento pelas
Partes, independentemente da apresentacdo de eventual impugnacéo.

8.3 A Parte que discordar da Decisdo do Comité de Deciséo devera, no prazo de
15 (quinze) dias a contar do respectivo recebimento, apresentar impugnacao escrita, a
ser encaminhada ao Comité de Decisdo e a outra Parte, com a respectiva
fundamentag&o, bem como sua decisdo de submeter a controvérsia a Arbitragem ou
ao Judiciario, conforme Contrato. Nessa hip6tese, a parte notificante devera iniciar o
procedimento arbitral ou judicial no prazo de 30 (trinta) dias contados da submissao da
impugnacao. Caso nenhuma das Partes apresente impugnacdo ou, se apresentar a
impugnacéo, nao iniciar o procedimento arbitral ou judicial, nos termos do item 8.3 ou,
ainda, caso qualquer das Partes deixe de cumprir a Decisdo, poderd ser iniciado o
procedimento arbitral ou judicial, no prazo de 30 dias do recebimento da Deciséo, da
impugnacéo, ou do descumprimento, conforme o Contrato. O descumprimento de uma
Deciséo acarretard os efeitos contratuais e legais pertinentes.

8.4 Na hipodtese de ter sido apresentada impugnacédo a Decisdo, da auséncia de
proferimento de Decisdo pelo Comité de Decisdo no prazo previsto, ou, ainda, de
destituicdo do Comité de Decisdo por decisdo conjunta das partes, a Disputa sera
decidida em carater final por arbitragem ou pelo Judiciario, conforme Contrato. Até que
haja a decisdo final na arbitragem ou pelo Poder Judiciario, as Partes continuam
obrigadas a cumprir a Decisédo do Comité de Deciséo.

IX. DO COMITE HIBRIDO

9.1 O Comité Hibrido podera tanto emitir Recomendacdo quanto Deciséo sobre
os conflitos, observando-se o seguinte:

9.1.1 sera emitida Recomendacao ou Decisédo, conforme solicitado pela Parte
e desde que a outra Parte ndo se oponha formalmente, em até 7 (sete)
dias de sua notificacéo;

9.1.2 se houver discordancia entre as partes quanto a emissdo de
Recomendacao ou de Decisao, o proprio Comité decidira pela forma de
manifestacao, considerando, no minimo, as seguintes questdes:

(i) se, devido a urgéncia da situacdo ou outras questdes relevantes,
uma Deciséo facilitaria a execucdo do Contrato ou evitaria perda ou
dano substancial a qualquer Parte;
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(i) se uma Decisao evitaria a interrup¢do do Contrato; e
(iii) se uma Deciséo € necesséria para preservar provas.

9.2 Aplicam-se as disposicdes dos capitulos VII e VIII conforme a forma de
manifestacdo do Comité para cada litigio, em se tratando de Comité de Recomendagéo
ou Comité de Deciséo, respectivamente.

9.3  Qualquer pedido da Parte de emissédo de Decisdo quanto a uma Disputa devera
ser feito em seu Requerimento de Resolucdo de Disputa, de acordo com o Artigo 13.1.
Qualquer solicitagdo de outra Parte devera ser feita por escrito, no prazo de
apresentacdo de Resposta de acordo com o Artigo 13.4.

X. COMITE PERMANENTE OU AD HOC

10.1 Os Comités poderdo ser constituidos de modo permanente ou ad hoc. Na
auséncia de escolha expressa pelas partes, o Comité sera permanente.

10.2 O Comité Permanente € formado no momento da celebracdo do Contrato ou em
prazo estabelecido posterior a sua celebracdo, permanecendo ativo durante toda a
vigéncia do Contrato até a emissdo de Decisdo ou Recomendacdo referente a
Controvérsia submetida no curso do Contrato.

10.3 O Comité Permanente extinguir-se-a apos resolucdo de todas as Controversias
a ele submetidas e finda a execucgéo de todas as obrigagdes contratuais (com a ressalva
de prazos de garantias, obrigacfes de confidencialidade e outras semelhantes).

10.4 O Comité ad hoc é formado somente quando da ocorréncia de uma Disputa
formalmente submetida, permanecendo ativo até a emissdo da Decisdo ou
Recomendacao, apds o exaurimento dos procedimentos aplicaveis.

10.5 O requerimento para instalacdo de Comité ad hoc devera ser apresentado por
gualquer das Partes para tratar de controvérsias especificas. Este Comité sera extinto
apés a emissdo de seu provimento final e eventual resposta a pedido de
esclarecimentos.

10.6 Salvo disposicdo contraria das partes, os Membros do Comité ad hoc serdo
automaticamente reconduzidos para a solucdo de eventual nova controvérsia
relacionada ao mesmo Contrato e as mesmas Partes.

XI. DO TERMO DE CONSTITUICAO DO COMITE DE PREVENCAO E RESOLUCAO
DE DISPUTAS

11.1 As Partes e os membros do Comité deveréo firmar o Termo de Constituicédo, por
meio do qual o sera ele instituido.
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11.2 Em qualquer hipétese, o Termo de Constituicdo devera conter, no minimo:

() qualificacdo completa, home, profissdo, estado civil, sede e domicilio das
Partes e dos membros do Comité;

(i) a identificacdo do Contrato que prevé a instituicAio do Comité, com a
caracterizacao do seu objeto;

(iii) o objeto do Termo, qual seja, a prestacdo de servicos dos profissionais como
membros do Comité e da Secretaria da CAMARB;

(iv) a remuneragdo mensal dos membros do Comité (“honorarios mensais”),
equivalente a 2 (duas) vezes o valor dos honorarios diarios;

(v) a remuneracdo dos membros do Comité por reunido, visita técnica, audiéncias,
deslocamentos e viagens, diligéncia extraordindria, ou elaboracdo das Decisfes,
Recomendacbes ou Assisténcia Informal (“honorarios diarios”)

(vi) o(s) idioma(s) em que sera conduzido o procedimento do Comité;

(vii) exoneragdo de responsabilidade dos membros do Comité, quando no
exercicio de suas fun¢des por qualquer ato ou omisséo relativos as atividades,
salvo em caso de atos de comprovada ma-fé;

(viii) a assinatura de 2 (duas) testemunhas e da Secretaria da CAMARB.

11.3 O Termo de Constituicdo do Comité podera ser rescindido, a qualquer tempo, por

acordo das Partes, mediante pagamento aos seus membros de valor equivalente a 3

(trés) meses de honoréarios mensais, salvo estipulacdo em contrario entre as Partes e 10
0s membros do Comité.

11.4 Salvo disposicéo contraria das Partes e ressalvado o previsto no item 10.4 deste
Regulamento, o Comité encerrard suas atividades mediante o recebimento de
notificacdo das Partes sobre sua decisdo conjunta de destitui-lo.

11.5 O membro do Comité podera renunciar & sua participagdo, desde que a sua
rendncia seja comunicada com o prazo de 2 (dois) meses de antecedéncia, salvo se de
outro modo acordado com as Partes ou em caso de impedimento superveniente do
profissional.

11.6 As Partes poderdo adotar a minuta do Termo de Constituicdo em anexo (Anexo

).

Xll. DA DOCUMENTACAO, REUNIOES E VISITAS TECNICAS

12.1 Tao logo o Comité seja instituido, este, em conjunto com as Partes, devera
definir a forma pela qual o Comité acompanhara a execug¢do do Contrato, incluindo
fornecimento de relatérios periédicos, um cronograma de reunides de acompanhamento
da evolucdo dos trabalhos e de visitas técnicas, bem como do procedimento a ser
adotado pelo Comité. Essas regras poderdo ser modificadas no curso do Contrato, por
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consenso entre as Partes e o Comité, para atender a evolugdo de sua execucdo. O
Comité poder4, justificadamente, realizar visitas extraordinérias ao local da execucéo,
solicitar documentos ou designar reunides extraordinérias. Por solicitacdo do Comité, a
Secretaria da CAMARB podera elaborar atas das visitas ao local da execucado e
reunides realizadas pelo Comité com as Partes.

12.2  As Partes tém o dever de manter o Comité informado sobre o andamento do
objeto do Contrato e da ocorréncia de potenciais Controveérsias, por meio (i) do envio
dos principais documentos contratuais, de relatérios mensais de progresso, atas de
reunides de acompanhamento, relatério de controle de cronograma, correspondéncias
relevantes trocadas entre elas; e (i) da realizacdo conjunta de reunifes e visitas
técnicas.

12.3 Considerando a natureza dos trabalhos, o Comité, a seu critério, devera realizar
pelo menos 2 (duas) visitas técnicas anuais.

12.4  Qualquer das Partes podera requerer uma reunido ou visita técnica fora das
datas previstas no cronograma, cabendo ao Comité e a outra Parte realizarem a reunido
ou visita em no maximo 15 (quinze) dias a contar do respectivo requerimento, salvo
acordo contrario entre as Partes e o Comité ou impossibilidade por situacdes
excepcionais.

12.5 Asreunides poderao ser realizadas em lugar diverso da execucéo do Contrato,
desde que haja consenso das Partes e do Comité. Na hipétese de ndo haver o
consenso, o Comité definira o local da reunido.

12.6 As Partes e o Comité deverdo comparecer as reunides e as visitas técnicas.
Caso uma das Partes ndo compareca, mas tenha sido devida e comprovadamente
comunicada da reunido ou da visita com antecedéncia razoavel, o Comité podera
prosseguir com a reunido ou visita. Caso um dos membros do Comité ndo compareca,
o Comité podera continuar com a reunido ou visita, desde que nado haja oposi¢éo de
qualquer das Partes.

12.7 O Comité devera lavrar ata contendo o0s principais pontos discutidos e
verificados em cada reunido ou visita técnica.

XIIl. DO PROCEDIMENTO EM CASO DE DISPUTA

13.1 Ap6és a instituicdo do Comité, a Parte interessada podera submeter qualquer
Disputa referente ao Contrato & sua apreciagdo por meio do Requerimento de
Resolucdo de Disputa (“Requerimento”), que devera ser apresentado por escrito,
acompanhado da respectiva documentagdo comprobatoria.

13.2 O Requerimento devera conter, no minimo:
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() identificacdo e a qualificagéo da Parte requerente;

(i) relato dos fatos que deram originaram & Disputa;

(il a documentacdo comprobatéria das alegac@es, inclusive o contrato e seus
anexos;

(iv) os pedidos e se devera ser emitida Recomendacéo ou Deciséo, em caso de
Comité Hibrido.

13.3 O Requerimento devera ser enviado a todos os membros do Comité e a Parte
contréria, sendo a data do recebimento pelo presidente do Comité considerada para fins
de estabelecimento do inicio do procedimento.

13.4 A Parte requerida podera apresentar sua Resposta, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar do recebimento do Requerimento, gue devera conter, no minimo:

() aidentificacdo e a qualificagdo da Parte requerida;

(i) relato dos fatos referentes a Disputa apresentada pela Parte contraria;
(i) a documentacao comprobatdria das alegagcbes ou impugnacoes;

(iv) os pedidos.

13.5 As Partes podem, a qualquer momento, negociar e chegar a acordo em relagdo
a Disputa.

13.6 Mediante comunicacao a todas as Partes, o Comité podera solicitar a qualquer
delas, esclarecimentos relacionados ao Requerimento ou a Resposta. O Comité podera,
ainda, solicitar complementacéo da documentagéo apresentada.

13.7 O Comité podera, a seu critério, designar data de realizagdo de audiéncias
inclusive para esclarecimentos, apos o recebimento da Resposta da Parte requerida ou
dos esclarecimentos previstos no item 13.6 e solicitar documentos adicionais.

XIV. DA ASSISTENCIA INFORMAL

14.1  As Partes poderdo requerer, conjuntamente, a Assisténcia Informal do Comité,
que ainda nao tenham sido submetidas formalmente ao procedimento previsto na
Clausula XIlI.

14.2 A Assisténcia Informal podera ser prestada oralmente ou por escrito, quando
das visitas técnicas do Comité ou durante qualquer reuniao entre as Partes e o Comité.

14.3 O requerimento de Assisténcia Informal devera ser apresentado pelas Partes
com antecedéncia minima de 7 (sete) dias, devendo informar ao Comité, na
oportunidade, o assunto e os documentos relacionados ao objeto da assisténcia.

14.4 A Assisténcia Informal prestada pelo Comité ndo vincula futura Decisdo ou
Recomendacao a ser proferida, sendo certo que, ap6s ouvidas as partes em pedido
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formal de Decisdo ou Recomendacao, o Comité pode decidir, fundamentadamente, de
forma diversa daquela apresentada na Assisténcia Informal.

XV. DA AUDIENCIA

15.1 Em comum acordo com as Partes, a audiéncia de esclarecimentos sera
agendada pelo Comité no prazo méaximo de 30 (trinta) dias a contar da apresentacao da
resposta da Parte requerida, salvo acordo contrario entre as Partes e o Comité ou
impossibilidade por situagcbes excepcionais.

15.2 Caso as Partes ndo cheguem a um acordo, o Comité designara a data da
audiéncia.

15.3 Na hipotese de auséncia de algum membro, o Comité podera prosseguir com a
audiéncia, desde que nédo haja oposicao de qualquer das Partes.

15.4 O ndo comparecimento ou a recusa de qualquer das Partes em participar de
audiéncia ou de diligéncia previamente agendada, desde que devida e
comprovadamente comunicada, nao impedira o prosseguimento do procedimento pelo
Comité.

15.5 A audiéncia, que tem como finalidade precipua a prestacao de esclarecimentos
ao Comité, sera conduzida de maneira respeitosa e informal, observando as seguintes
orientacdes:

(i) o Comité consultara as Partes sobre a possibilidade de acordo;

(i)  ndo sendo possivel o acordo, o Comité detalhar4 o procedimento a ser
seguido em audiéncia;

(i) cada Parte podera fazer exposi¢do sobre o caso, em tempo maximo fixado
pelo Comité, iniciando-se pela Parte requerente;

(iv) oitiva das testemunhas, iniciando-se pelas indicadas pela Parte requerente
e, em seguida, pela Parte requerida;

(v) o Comité, a seu exclusivo critério, poder& inquirir as Partes e as testemunhas
e requisitar que as Partes apresentem documentos e esclarecimentos adicionais
sobre questbes debatidas;

(vi) o Comité podera solicitar que as Partes fornecam, em via impressa ou digital,
a seu critério, as apresentacoes utilizadas.

15.6 O Comité podera proferir Decisdo ou Recomendacgéo na propria audiéncia ou
posteriormente, observado o prazo previsto no item 16.1.

15.7 O procedimento podera ser alterado por consenso das Partes e do Comité.

XVI. DA DECISAO OU DA RECOMENDACAO
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16.1 A Decisdo ou Recomendacdo sera proferida no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do encerramento da instrucdo, observado o cronograma estabelecido pelo
Comité, facultada a prorrogacdo pelo Comité, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Os
referidos prazos poderéo ser alterados por acordo entre as Partes e 0 Comité.

16.2 A Decisdo ou Recomendacao deve ser reduzida a escrito, sendo indicado o
lugar e a data em que foi proferida, contendo, além disso:

(i) o relato da Disputa com cronologia dos eventos;

(i) sintese das razdes da Parte requerente e da resposta da Parte requerida;
(il a fundamentacdo técnica e contratual, amparada nos documentos
apresentados pelas Partes e na audiéncia, caso esta tenha sido realizada;

(iv) aconcluséo, na qual o Comité solucionara a Disputa que Ihe foi submetida;

16.3 A Decisdo ou Recomendacédo devera ser limitada unicamente a solucao da
Disputa submetida pelas Partes ao Comité. Qualquer Decisdo ou Recomendacgdo
estranha a Disputa que for apresentada é nula, ndo produzindo qualquer efeito.

16.4 A Decisdo ou Recomendacéo sera deliberada em conferéncia, por maioria,
cabendo um voto a cada membro, inclusive ao presidente do Comité. Nao havendo
deliberacao majoritaria na votacao, o voto do presidente do Comité devera prevalecer.

16,5 O membro do Comité que discordar podera proferir sua Decisdo ou
Recomendacdo em separado. Independentemente do proferimento de Decisdo ou
Recomendacéo divergente, a Decisdo ou Recomendacdo do Comité produzira todos
seus efeitos.

16.6  Na hipétese de erro material, omisséo, obscuridade, duvida ou contradi¢do da
Decisdo ou Recomendacéo, as Partes terdo o prazo de 10 (dez) dias, contado da data
de seu recebimento, para formular pedido de esclarecimentos, que interrompera o prazo
para eventual impugnagao.

16.7 Recebido o pedido de esclarecimentos, o Comité intimar4 a Parte contraria para
se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, findo os quais o Comité deliberara no prazo
de 20 (vinte) dias.

16.8 A Decisdo ou Recomendacgdo podera ser admitida como prova em qualquer
processo judicial ou arbitral, entre as Partes, relacionado com a Controvérsia deliberada
pelo Comité.

16.9 A menos que estipulado de outra forma, a Decisdo ou Recomendacado deve

seguir 0 que dispde o Contrato e a legislagdo aplicavel. O Comité que envolva a
administracao publica deve seguir sempre o Contrato e a legislacdo aplicavel.

XVII. DAS CUSTAS, DESPESAS E REMUNERACAO MEMBROS DO COMITE
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17.1 Todas as Custas, Despesas e Remuneracdo dos membros do Comité seréo
suportados igualmente entre as Partes, a menos que estipulado de outra forma pelas
Partes ou pela legislagéo.

17.2  Salvo disposi¢do em contrario, pactuada ou disposta na legislacao aplicavel, as
Partes arcardo mensalmente com os honorarios dos membros do Comité na proporgcao
de 50% (cinquenta porcento) para cada polo.

17.3 A Tabelade Custas, Despesas e Remunerac¢ao dos Membros do Comité (Anexo
Il) fixa os valores devidos a CAMARB. A Diretoria da CAMARB podera atualizar ou
alterar referida Tabela a qualquer tempo.

17.4  As despesas relativas a viagem e hospedagem dos membros do Comité, e,
ainda, as despesas com locacdo de equipamentos e local para a realizacdo de
audiéncia, caso esta ndo ocorra no local de execucédo do Contrato, serdo suportadas
igualmente pelas Partes, que deverdo antecipa-las, salvo disposi¢cdo em contrério.

17.5 Os honorarios dos membros do Comité serdo fixados conforme a Tabela de
Custas, Despesas e Remuneracdo dos Membros (Anexo Il), salvo acordo diverso das
Partes, e deverdo constar do Termo de Constituicdo do Comité.

17.6  Na hip6tese de auséncia de pagamento, por qualquer das Partes, das Custas,
Despesas e Remuneragéo dos Membros do Comité, no tempo e nos valores estipulados
no Termo de Constituicdo, podera a outra Parte adiantar o respectivo valor de modo a
permitir a continuidade do Comité, procedendo-se ao acerto das contas ao final do
procedimento.

17.7 A Parte que efetuar o referido pagamento, sem que isto signifique novacéo ou
renuncia de seus direitos, sera reembolsada pela Parte inadimplente de todos os valores
gue pagou, com juros de mora de 1% (um por cento) ao més e atualizagdo monetaria
pelo IGP-M.

17.8 Na hipétese de auséncia de pagamento das Despesas ou Honorarios dos
Membros do Comité por mais de 60 (sessenta) dias, este poderd suspender suas
atividades.

17.9 A suspensao por ndo pagamento ndo podera ser superior a 90 (noventa) dias,
findos os quais o Comité ser& dissolvido e o Termo de Constituicdo do Comité sera
considerado resolvido para todos os fins de direito, ficando ressalvado o crédito vencido
dos membros do Comité.

XVIII. DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1 O descumprimento por qualquer das partes de qualquer Decisdo ou
Recomendacédo vinculante, proferida na forma deste Regulamento pelo Comité de
Recomendacao, pelo Comité de Decisdo ou pelo Comité Hibrido, ndo constitui nova
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Controvérsia, que deva ser novamente submetida ao Comité.

18.2  Salvo disposigéo contraria, o procedimento de Comité sera confidencial, sendo
vedado a CAMARB, aos membros do Comité e as préprias Partes divulgarem quaisquer
informagdes a que tenham acesso em decorréncia de seu oficio ou de sua participacao
no procedimento, sem o0 consentimento de todas as Partes, ressalvados 0os casos em
que haja obrigacao legal de publicidade.

18.3 Ainterpretacdo e aplicacdo do presente Regulamento cabera ao Comité. Antes
da constituicdo do Comité, tal atribuicdo seré da Diretoria da CAMARB.

18.4 Toda controvérsia entre os membros do Comité concernente a interpretacéo ou
aplicacdo deste Regulamento serd resolvida por maioria, ou, ndo sendo possivel
decisdo majoritaria, pelo presidente do Comité, cuja decisédo a respeito sera definitiva.

18.5 As disposicdes sobre o procedimento avencadas pelas Partes tém aplicagédo
restrita e ndo afetam as regras sobre organizacdo e administracdo dos Comités de
Prevencéo e Resolucdo de Disputas pela CAMARB.

18.6 Este Regulamento revoga o anterior e entra em vigor no ato de sua publicacéo,
aplicando-se aos procedimentos de Prevencgéo e Solugéo de Disputas iniciados perante
a CAMARB, e somente podera ser alterado por deliberacéo da Diretoria da CAMARB.
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